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I - Toda e qualquer alteração do presente instrumento
só será válida e eficaz com a concordancia expressa
das partes;

9 - A Prefeitura Municipal de Colatina não
àisoonibilizará acesso à base de dgdos pessoais dos
servidores a EMPRESA,/INSnT[iiçAC PqRCEIRA.

10 - É de gxclusiva respcnsabilidade da EMPRESA./
INSITUICÃO PARCEiRIi todo o pesscal n':cessárir
ao fornecimento dos produtos e à execttção dos
serviços, pagando-lhe a respectiva remuneraçâo
e arcando exclusivamente com todos os onus e
encaroos trabalhistas, soclais, fiscâls, tributários,
orevidlnciários e aqueles relativos ao Fundo de
õarantia do Tempo dé Serviço, inclusive de acidente
de trabalho, e sôm ouaisque' adicicnais q,le sejam
ou venhani a serr devidos ao seu pessoal em
decorrência do presente Te!'mo ou incidente: sobre ê

ãtiviaaae elou ós serviços prestados pela ETVIPRESÂ/

INSNTUIçAO PARCEIRA;

1l - A PREFEITURA MINICIPAL DE COLATINA e
A EMPRESA/INST]TUIçÂO PARCEIRA SãO PATTES
contratantes independentes e juridicam€nte
autônomas e neihuma das condições deste
Instrumento resulta na criação de ouâlquer tipo de
sociedade, franquia, representaçáo cie vendas o'-'
rêlacão oermanente de trabalho entre as Darte:
não 'conàtituinclo, ainda, qualquer benefício iunlo
aos demais proorarnas da Prefeitura Municipal
de Colatina, bem como licitações, contratos ou
obrigações fiscais.

Colatina/Es, ---J --J 
2O-.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ca"binete dó Prefeito Municipal de Colatina, em 06 de
outubro de 2023.

PréÍeito Municipal

l1:,í]istrado no Gabinete do Prefeito Municipal
,.-:'tolatiaa, em 06 de outubro de 2023.

Seciê-táiia l4unicipal de Governo.
PÍotoco lo 1186396

DECRETO N" 28.625, 06 DE OUTUBRO DE 2023

SECRETÁRIO MI'NICIPÁI., BE GESTÃO E
DESENVOLVIÍIIEIt!1'O DE PESSOAS

Ei,IPRESA/INSTITtII CAO PARCEIRA- Protocolo 1186363

DECRETO NO 28"622, DE 06 DE OUTUBRO DE
2023

,J1.,n.r(.,c4 a "V Conferência I*lunicipal dos Dir€ltos
il:: Pessoa com Deficlênciâ"

o Prefeito de Colatina, Estado do Espírito Santo, no
uso clas suas atribuições legais, tendo em vista o
oue cisoõe a leqislacão em viqor, especialmente o
estabelécido no-Inciõo IV, do Àrtigo 99, da Lel de
?.547 de 05 de abril de 1990 - Lei orgânio Municipal
i.- considerando a realização da V Conferência
i4,-inicipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de
rl^latira. F-ESO[-VE:

Art. 10 - Convocar a V Conferência Municipal
do; Direitos da Pessoa com Defrciênc,a a ser realizada
nô dia 27deoutt,brode2OZ3, sob a responsabilidade
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa -com
óãriiiencia à da seéretaria Municipal de Assistência
Social.

Àrt. ?o - A V Conferência Municipal dos Direitos da
beisra corn ll€iciência desenvolúerá seus trabalhos
sor, ,, i erÀa "cen ário atual e futuro na implementação
t t'. círeitos da oessoa com deficiência": construlnclo
um Brasi! mais inclusivo" e focará os seguintes eixos
i:emáticos:
:,, Est!'atéoias para manter e aprimorar o controle
srciai :ssegurãdo à participação das pessoas com
clefi.iência;
il, Garantia do acesso das pessoas com
í. eiciêrcia às Políticas Públlcas;
III. Financiamento das Políticas Públicas da
t)el s::ri': corn cjeficiêncla;
Jt-,f . Direito e acessibilidade;
v. Desafios para comunicação universal'

.'ri't, 30 - A V Conferência Municipal dos Direitos
r,a Pessôa conr Deficiência será presidida de forma
rôreoiada. Dela Secretaria Municipal de Assistência
:-,ociãr e oálo Conselho Municipal dos Direitos da
pessoa Pohadora de Deficiência.

Ai't. 4o - A v Conferência Municipal dos Direitos
,.,s Pessoas cor"n Deficiência desenvolverá seus
'.'alaihos a partir do seguinte objetivo: A discussão
e a articulacão de propoÉtas, estrâtégias e diretrizes
r'.r'a .,r ool'iticas oún[icas relativas aos direitos das
'-,es;,'as'coít, deficiêncla. A principal característica
dJrs .,ln'erências é reunir representantes do governo
- d.. scciedade civil pará mapear os principais
,'esafios e Cecldir as prioridades para tais politicas.

r\":. 5o As despesas com a V conf,erência MuniciPjrl
.^s í)ireitos dã Pessoa com Deficiência correrão
-,"rr íicúta de recu rsos da Secretaria Municipal de

Desiona sêrvldcr paia oclipar c cürgL)
de éoordenador de 'Iurno 'A" - F,G.IV,
àá crru "Tereza üaria da Silva Gomes"

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado dD
EsDírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
e iendo em vista o Decreto n'o 9.800, de 20 d-'
fevereiro de 2.003, que dispõe sobre o PÍocesso de
Eteicão de Dirioentês'e Coorhenadores Escolares dos
Estaibelecimen[os da Rede Municipal de ãnsino cl?

Colatina e em cDnl'ormidad? corll o que dispõe a Lei
no 6.355,/2016 e atendendc solicitação cortida no
processo no O24263i 2023,

RESOLVE desisnar a servidora t-ÂRIÍSsA SÀ}!T'A|Jt'
COSTÂ, matrícula 041436, para exercer o cargc
de Cooidenador de Turno "A" - F.G.IV, íla CEIM
'iTereza Maria da Silva Gomes", em substrtuição a
Coordenadora Mariana Loss Morelato, designada
pelo Decreto nô 2.?-.543/2019, que afastD'-l-se er'
iazáo de Licença ['/iâ te rn i( la d e .

Este ato entra-vigo:' na presente data. retroagin6o
seus efeitos a 02 de outuDro de 2023.

DOM/ES.-

segunda-feira, i6 de Outubro de 2023
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instltuições parceiras, através dos seguintes meios
de comunicacão:
I - Site oficial da Prefeltura Municipal de Colatina
httDs ://www,colatina.es. gov. brl;
II : Eventos da SEGEDP e de outros órgãos e entidades
da Prefeitura Municipal de Colatina, quando possível;
III - Espaços pãra a instalação de. e!!4d-e!
oromocionãis em eventos proqramados pela SEGEDp
ê de outros órgãos e entidades da Prefeitura Municipal
de Colatina, quando possível;
Iv - Eventláis publ'icações em meios internos de
àivuloacão e reôes soôiais oficiais dos órgãos e
entidádês da Administração Pública Municipal.
Parágrefo único. O rol disposto neste artigo e
meramente exemplifi cativo.
Art. 13. Durante á vigência da parceria, o percentual
de desconto nos produtos e/ou serviços a -.serem
oferecidos aos séruidores públicos poderão ser-
âlterados oelas empresas parceiras. desde que
informado 'formalmente à Comissão Técnica da
SEGEDP
Éãielraro úntco. A alteração proposta se dará por
meio?e assinatura de um-novo TeÍmo de Adesão,
oue será aDostilado ao Termo original.
Árt, fc. Não serão aceitos pelo Programa Clube
de Descontos do Servidoç sob nenhuma hipótese,
o fornecimento de brindês como única forma de
àesàonto oferecido pelas empresas e/ou instituições
Da rceiras.
Ãrt. rs. A adesão de instituíções e,/ou empresas ao
Proorama Clube de Descontõs do Servidor poderá
ocoírer a qualquer tempo, durante a vigência deste
Dêcreto.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,
Reoistre-se. Publioue-se e Cumpra-se.
caÉinete dó prefeito vunicipal de colatina, em 05 Ce
outubro de 2023.

de Desconto do Servldor regido pelo Decreto n.
28.6L9/2o23 e seguintes cláusulas e condições:

A EMPRESA/INSTITUICÃO PARCEIRA OfCTECCTá AOS

servidores búblicos, óo âmbito da AdministraÉo
Pública Dirêta e Indireta, do Poder Executivo
:i.nii.iL,al, o ílÊÍ:onto cLr vantagem apresentado,
rr;rinrme tabela abaixo:

ProCuto, bem ou sêrviço (descriçáo) Porcentual de desconto ou

Prefeito Municipal

Reoistrado no Gabinete do Prefelto Municipal
de-Colatina, em 05 de outubro de 2023.

(LOGRADOURO/
endereço eletrônico

â emÊresa
, pessoa jurídica de direito Privado,

inscrita no CNPJ sob n.
, com sede na

NOM E/CIDADE/ESTADO),

1 - os valores correspondentes aos produtos. b-ens
e./ou sêrviços serão'pagos pelos EENEFICIARIOS
rllretamentê à EMPRESA/INSTITUIçOES PARCEIRA,
segundo as normas deste Instrumento;

2 - O desconto fornecido aos servidores é acumulável
com outrA promoção proposta.. pela EMPRESA/
INSTITUIçÃo PARCÉIRA barà o púbiico em-g-eral:
( )srM- ( )NAO
à - ô desconto fornecido aos servidôres ê extensível
aos parentes de primeiro grau (ascendentes e/ou
clescendentes):( )SrM ( )NAo
4 - A Secretaria Municipalde Gestão e Desenvolvimento
de Pessoas, a seu êxclusivo critério e dentro da
Cisnonibilidáde existente, poderá divulgar em seu
sític' a localizacão, endereço, produLos e serviços
üler,:cidos pela- EMPRESA,/INSTTTUIÇAo PARCEIRA,
sem custo para ela;

5 - Os BENEFICIÁRIoS t para obterem o
.:esconto orevisto no item 1 deste Instrumento,
t-'briàatoriámente, apresentarão à EMPRESA/
1:üs; ÍfiulcÃo PÁRCEIhA o documento oficial de
,::rer trficaião e comprovação do vínculo funclonal,
rci meio-Co último tontratheque ou documento de
iclentidade funcional com foto, no ato da compra,/
serv!ço;

6 - Durante a vigência deste Termo, o desconto
rrrevisto no item -1 não poderá ser negado aos
hrNrrtctÁruos, responsabilizando-se a EMPRESA/
IIISTITUIÇÃO ànnCEInn por todo e qualquer
rrei..lízo q-Lre venha acarretá1 à Prefeitura Municipal
r: Õolatina ou aos BENEFICIARIOS, sem prejuizo de
c,erdas e danos;

7 - Qualquer das partes poderá, a qualquer momento,
rescindir o oresênte Termo de Adesão, mediante
,otificacão fôrmal orévia encamínhada à Comissão
'écnica, com antecedência mínima de 30 (trinta)
,:,ias, vaiendo essa mesma regra quando interessado
ir.rr .r 14unicípio de Colatina, oportunidade em que a
-1r1ncação àrá e,rtregue no endereço comercial e/ou
Éle,:ra,nlao definido Dela empresa parceira observado
cÊ Crspostcs nô Decreto No 28.619/2023;

telefone n
por seu representante

legal,

EMPRESA/I
e acertado

NSTITUIÇA
denominada
O PARCEIRA, tê

o presente TERMO DE ADE

simplesmente
m_como justo
SAO ao Clube

@.
ANEXO ÚilICO

TERIIIO DE ADESÃO

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoal jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPI s"ob n.
27.L65.729/OOO!-74, com sede na Av- Angelo
Giuberti. n. 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, neste
ato reprêsentacio pelo (a) Secretário (a) Municipal de
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas,

da rnal-rícuta n 

---;ã-de' 

"r?:f"'rtJ
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Executivo MuniciPal;
II - Manter a articulação permanente com as
emDresas e,/ou instituições cadastradas, bem como a
atuãlizacão constante das informações referentes às
oromocôes e/ou descontos oferecidas aos servidores
búblicot muóicioais ativos, inativos e pensionistas;
iII - Verificai o cumprimento das obrigações
pactuadas pelas empiesas e/ou instituições
pa rceiras;
iv - ttôtificar, formalmente, as empresas e/
ou instituições em caso de descumprimento das
obrigações pactuadas;
V - Éxôedir'normas complementares a este decreto
visandô dirimir dúvidas e estabelecer procedimentos
Darâ a Darticioacão de emoresas e/ou instituições
iiisando'o adêqúado funciónamento do clube do
Desconto do Servidor;
Paráorafo único. A Comissão Técnica referida no
"caoú' deste artiqo será constituída por no mínimo
03 '(três) servidorês lotados na SEGEDE designados
oor ato do Secretário da Pasta.
iÉ, 30 As empresas e/ou instituições interessadas
em Darticipar do Programa Clube de Descontos do
sêrvidor devem preãncher e assinar o Termo de
Adesão conforme anexo único, que se encontra
disoonível do Site da Prefeitura Municipal de Colatina,
alé'm do cumprimento dos sequintes requisitos:
I - Apresentar prova de inscrição no Cadastro
Nacionãl da Pessoa Jurídica - CNPI;
II - ADresentar ato constitutivo, êstatuto ou contrato
social em vioor, dêvidamente registrado.
III - Manteioi dados cadastrais sempre atualizados
iunto à SEGEDP;
iÚ - Inaicar, no hínimo, uma linha telefônica e-mail
oara contato;
V - Ter como responsável pela parceria o diretor ou
oroorietário da eúoresa e/ou instituição, ou terceiro,
inuirldo ae procüração registrada em cartório,
mediante comprovação por meio do contrato social
ou documento eguivalente'
VI - Disponibilizar a logomarca da empresa nas
e*ensões JPG ou PNG.
VII - Disponibilizar uma breve descrição da empresa
em até 250 caracteres sem espaço;
§ 10 Ao aderir ao Programa Clube de Descontos
ão Servidoç a empre-sa e/ou instituição ficará
vinculada às disposições deste Decreto por prazc
inaeterminado, tendó sua vigência interrompida,
exclusivamente, por solicitação de qualquer uma.das
partes, a qualqudr tempo, respeitando a necessidade
de notificação formal com antecedencia mlnlma oe
30 dias;
6 20 A desistência da continuidade da parceria pela
õmoresa e/ou instituiÇão inscrita, impede a realização
de nova ádesão ao ?rograma pelo prazo de do-ze

meses, contados a paÊi-r da data de forrnalização
da deáistência, Dodendo este prazo ser reduzido,
â critério da iomissão Técnica disposta no art. 20
deste Decreto.
§ 30 No caso de abertura de filiais de.empresas
óarticipantes do Programa, cujo proprietário seja o
inesmô que firmou adesão ao Programa de que trata
este Deareto, Drevalecerão, automatica mente, as
mesmas condiçôes pactuadas no Termo de Adesão
Drevisto no artico 30 deste Decreto.
§ 4o caso fiquõ caracterizado que a empresa e/ou
i-nstltuição descumpriu as obrigações constantes
neste becreto. elà poderá ser advertida e/ou
descredencladá da rede de parceiros e ficar impedida
de firmar nova adesão ao Programa pelo prazo de 12
mesês.

AÉ. 40 Para fins de obtenção do desconto e/ou
condicões esDeciais, o servidor público municipal
deverá aoreàentar' à empresa e/ou instituição
Darceira, ôo ato da aquisição de produto ou serviço,
ô documento offclal de identidade, ou documento
de identidade funcional com foto, e comprovação do
r,ínculo funcional por meio do último contracheque
(:xoÊdido.
Ari, 5o A retação completa e atualizada das empresas
e/ou instituicôes oaiceiras será disponibilizada no
iite da Prefêiturâ, http://www.colatina.es.gov.brl,
e em outros sítios eletiônicos oficiais da Prefeltura
Municioal de Colatina.
Art. 6ô A SEGEDP poderá, a qualquer momento, sem
necessidade de prévia comunicação às empresa.s e/
ou instituiÇões parceiras, cádastrar novos parcelros,
do mesmó raúo de atividade, que solicitarem a
adesão ao Programa.
A'|-.70 Qualqiuer Peça publicitária relacionada ao
Drôorama - criáda bela êmpresa e/ou instituiÉo
oarãeira oue envolvã marca óu o nome da Prefeitura
Municioal'de Colatina somente ooderá ser veiculada
após órévia aprovação pela Cbmlssão Técnica da
SEGEDP e pe[a Seéretaria Municipal de Assuntos
Institucionais e comunicação Social - SEMAICOS,
resDectivamente.
6 io A inobservância do disposto no "capuf deste
;irtion acarretará, inicialménte, em advertência
c, -em caso de reiteraÉo, poderá ensej-ar .o
rlesc.edenciamento da empresa'e/ou instituição da
rêdê de oarceiros, ficando impedida de nrmar nova
adesão àom o Piograma Clúbe de Descontos do
servidor oelo orazo de 12 meses.
c 2o A êmor'esa e/ou instituição poderá divulgar
ãr-ra oarceria com o clube de Descontos do Servidor
ãm s'.ras instalacões físicas e amblentes eletrônicos,
observ'ado o disirosto no "capu( deste artigo.
Itrt, 8o Caso haja interesse da empresa .-elou
instituicão Darceira, o desconto e/ou condiçoes
rsDecia-is odderão sêr estendidos aos dependentes
da 1o oiau dos servidores públicos, mediante
manifestácão no Termo de Adesão e comprovação
de oarentésco, Dor Darte do servidor e/ou parente-
,lrd. 9o n piéreitüra Municipal de colatina não
rornecerá às empresas e/ou instituições parceiras
infcrmações peósoais ou funcionais sobre os
r"Jn ieivao.ês, exceto aquelas informiçõ€s já
rlisDonibilizaclas no Portal da Transparência do
i4unicípio de Colatina ( https://colatina-es. portaltp.
com.brl).
É 10 í Prefeitura MuniciDal de Colatina não se
iesãcnsabilizará em caso áe inadimplência ou não
najamento dos produtos ou serviços produtos
.: douiridos oelos servidores.
I iõ [ inipresa e/ou instituição parceira eximirá
r Prefeiturá Municipal de Colatina de qualquer
resnonsabilidade na aquisição de produtos ou
rervicos que venham aPresentar defeitos ou que
;'ossám causar males à saúde do servidor.
À*, fO. Para fins de avallação dos resultados do
?roqrama, as empresas e/ou instituições parceiras
devárão âpresentari sempre que solicitado pela
SEGEDB rélatório contendo os números relativos a

nrocura e retorno do Proqrama clube de Descontos
,lo Sen,idor.
,1rt. 11. As empresas e/ou instituições parcgiras do
Procrama Clubd de Descontos do Servidor não terão
nen-hum beneficio junto aos programas de governo,
liciLacões, contratos ou obrigações Flscais.
A!.:. i.2. A SEGEDP divulgará o Programa Clube de
Descontos do Servidor e ó nome das empresas e/ou
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losé Carlos Loss lunior (Responsável pelos boletins
de monitoramento)

III - Representantes da SecÍetaria Municipal
de GovêÍno:
oscimara Alves de Oliveira

IV - RepÍesentante da sêcretaria t'tuniciPal de
Âssistência social:
Michel Bertolo
Robson Scaramussa Araújo

v - Representànte da Secretaria Municipal de
obrâs:
João Paulo calixto da silva
Saulo dos Santos Deambrozi

VI - Rep rêsentantê da
Desenvolvimento e fn
lolimar Barbosa da Silva
losé Carlos Loss lunior

xvII - Representãnte do 8o Batalhão da Polícia
Itlilitar de Colatina:
Tenente Coronel PM Joaquim Pio da Silva

XVIII - RepÍesentantes da Regional de Proteção
e Defesa Civil:
Tenente BM Vanderson Jacobsen
Sargento BM Breno Ressari Nicolini

xlx - Representante da Superintendência
Regional dé Saúde de Colatina:
Ma ricelis Caetano Engelhardt

XX - Representante da Superintêndência
Regional dê Educação de colatina:
Antônio Marcos Maifredi

AÊ. 20 - Ficará a caroo do Sr.Allex Bruno Guerra de
carvalhq'Cardoso, ã õcioidenação geral das ações'

'Art. 30 . Fica'revogâdo em todos os seus termos o
Decreto no 27 .4L0, de 06 de outubro de 2022.

Art. 40 - Este ato entra em vigor na data de sua
rlublicação.
Reqistre-se, Publique-se e cumpra-se'
Ga-binete do Prefeito Municipal de Colatina, em 06 de
outubro de 2023.

Fiefeito Municipal

Reoistrado no Gabinete do Prefeito Municipal
detolatina, em 06 de outubro de 2023.

secretário Municipal de Governo' 
otocol. 11g6194

vII - Representante da Secretaraa iluniciPal de
Desenvólvimento Urbano e Melo Ambiente:
Bernardo Machado Chisté
Luciano de Souza oliveira

VIII - ReDÍesentante da Secretaria MuniGipal de
Assuntoé Institucionais e comuniceção social:
Vinícius Baptista dos Santos
luliana Fiorot Ribeiro da Costa

IX - Representante da Secretaria Municipal de
Saúde:
Michel Fernando Barth
Ana Paula vitali

x - Rêoresentante da Secretarla Municipal de
Habitaião e Regularização Fundiária:
Maria Jorgina da Silva
Biãnca Tresena Bortolini

xI - ReoÍesentantes da Secretaria Municipel de
TranspôÉe, Trânsito e segurança Pública:
Daltro Antônio Ferrari Jún ior
Márcio Costa Araújo

xII - ReDresêntantes do Serviço colatinense
dê Meio 

-Ambiêntê e Sanêamento Ambiental
. SANEAR:
Sebastião Demuner
Olindo Antônio Demuner

XIII - Representantes da Secretaria Municipal
de Educação:
Lucas Valbuza MorozewskY
Ronald Kaptisky

XIV - Representantes da Sêcretaria Uunicipal
de Esporte e Lazer:
célio Locatelli
Alêx sandre Gregório

xv - Represententes da Secrêtaria l.luniciPal de
Administração:
Francielly Moura

xvl - Represêntante da 3a cia Independente
do corpo dê Bombêiros ililiter!
Capitão BM Claudinei Laeber Thompson
Major BM Douglas Morau Briel

DECRETO NO 28.619, DE 05 DE OUTUBRO DE
2Í)23

Instittrl o ProgÍama Clubê de Descontos do
Servidor

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do
Éspírito santo, no uso de suas atribuições legais, e

considerando a importância do desenvolvimento
de políticas voltadas para a valorização do servidor
púbtico, DECRETA:

Ârt. 10 Fica instituído o Programa Clube de Descontos
clo Servidor no âmbito do Pbder Executivo Municipal,
com o obietivo de estabelecer política de parcerias
com empiesas e/ou instituições representativas de
setores empresariais, nos seus diversos ramos de
atuacão, com a finalidade de oferecer descontos nos
orecós é/ou condicões esDeciais nas aquisições de
broáutos e/ou servicos àelos servidores públicos
âtivos, inativos e pênsiónistas da administração
direta e indireta do Poder Executivo Municipal.
/\rt, 20 cabe à Secretaria Municipal de Gestão e
Elesenvolvimento de Pessoas - SEGEDP, por meio
cie uma comissão Técnica específica. a definição
das normas e procedimentos para formalização
das parcerias, a execução. o controle e o
acomÓanhamento do Programa Clube de Descontos
do Servidor, competindo-lhe:
I - Divulgar o Programa Clube de Descontos do
Servidor iunto aos éervidores, em cooperação com
os dirigeirtes dos órgãos e entidades do Poder

DOM/ES - Edição No2.372

segunda-feira, i6 de Outubro de 2023
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G ESTAO E
DESENVOLVIM ENTO
DE PESSOASColatina

Colatina-ES, 20 de outubro de 2023.

Processo n" t 02181212023

Assunto: Resposta à Câmara de Vereadores

DESPACHO

Sirvo-me do presente para informar a respeitosa Câmara de Vereadores de Colatina,

que no dia 16 de outubro de2023 foi publicado no DOM o Decreto 28.619 (em anexo) que

institui o programa de desconto para os senridores públicos municipais ativos e inativos da

administração direta e indireta do município, nomeado "Clube de Desconto do Servidot''- O

programa .,clube de Descontos do Servic\:i' é uma política de parceria proposta pela

Secretaria de Gestão de Desenvolvimento de PesSoaS, sem ônus para aS partes e Com a

Íinalidade de oÍerecer descontos para a aqirisição de produtos e serviços, promovendo a

qualidade cle vida e a valorização dos servirlores públicos municipais, além de estimular a

economia local e regiona!. O programa pretende compreender o maior número de empresas,

cidades, produtos e serviços para atender aos interesses dos servidores públicos municipais,

garantinclo alternativas mais acessÍvels em rli'rersos segmentos, sem distinção de cargo'

função, remuneração ou qualouer outra característlca. particular das carreiras da PreÍeitura

de Colatina. Neste contexto, o pi'ograma "Clube de Descontos do Servidor" compreenderá a

captação constante de parcerias com as €napresas. Cada empresa credenciada deverá

oÍerecer um percentual de Clesconto sobre seus prodtttos e/ou serviços, sem a necessidade

de padronizaçâo das oÍertas. E, para garantit c, desconto, o servidor deverá apresentar no

ato da compra seu contracheque atualizado r. um dr:c';mento de identificação com foto. Cabe

salienta.r qUê o proorama não gera nenhum tii)o de credenciamento do servidor, assim como

não há taxa- de aclesão nem desconto em cantÍacheque. A lista completa das emplesas

credenciadas do "Clube cte Descontos clo Se'vidor" estará disponível no site da Prefeitura de

Colatina em aba apropriada, qrre será constantemente atualizada.

Cordialrnente,

uster itre
cr aaà unicipalde Cestáo

volviÍíento de Pes§oase

Dec. no 27,894/2023

Sirnone Kuster Mitre, Dra.

Secretaria de Gesr.ão e Des. de Pessoas

Decreto no 27.89412023

Avenida Getúlio Var8as, ne 196, 4e ândar, colatina-ES cEP: 29.700-010.

contato: (27 | 3t77 -7 046

rÍãÍrl,,Yll PREFEITURA DE
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina/ES, 24 de outubro de 2023.

oF. GAPRE 56212023

Exmo. Sr.
Felippe Coutinho Martins
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção às solicitaçôes constantes no Oficio

no. 6í8/2023, referente as lndicações n ' 129112023 de autoria do Vereador Angelo

Stelzer (Processo Administrativo: 21872 /2022), encaminho as informações prestadas pela

Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas de Colatina/ES.

Solicito a esta Presidência que as informaçóes ora

prestadas sejam levadas a apreciação do edil interessado.

Atenciosamente,

Daniel barêda de Oliveira

Secretário Municipal Adjunto

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Êsplanada - Colatina/Es
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004
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